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RESUMO 

 

O Estágio Curricular Supervisionado ocorreu no Serviço Municipal de Controle de 

Produtos Agropecuários de Origem Animal, conhecido como COPAS-POA no 

município de Caxias do Sul, tendo como supervisora a Médica veterinária mestra 

Daniela Jacobus, fiscal do serviço. O estágio teve início no dia 1º de março de 2023 e 

encerrou-se no dia 02 de junho de 2023 totalizando 450 horas. As principais atividades 

realizadas foram vistorias, coletas de produto e água, análise de formulários de 

registro de produtos e acompanhamento de ações fiscais. Este relatório tem como 

objetivo a descrição do local de estágio, atividades desenvolvidas e, além disso, o 

relato de dois casos acompanhados no período. As Boas Práticas de Fabricação 

(BPF) são um conjunto de ações importantes para manter a inocuidade do alimento 

e, falhas nesse controle levam a irregularidades nas análises microbiológicas dos 

alimentos, como os dois casos relatados os quais houve crescimento microbiano 

acima nos níveis permitidos pela legislação.  

 

Palavras-Chave: inspeção, vistoria, alimentos, Boas Práticas de Fabricação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The supervised internship occured in the Municipal Service of Agricultural Animal 

Product Control, as known as COPAS-POA in Caxias do Sul’s city, having as 

supervisor the veterinarian master Daniela Jacobus, service’s fiscal. The internship 

has began in 1º of March of 2023 and finished in 2 of June of 2023 totalizing 450 hours. 

The main activities was surveys, products and water colletions, form’s products 

analysis and follow-up of fiscal actions. This relatory has as goal the description of the 

intership place and the desenvolved activities. The Good Manufactoring Practices are 

a set of importants actions to keep the inocuity of food, and flaws on these practices 

lead to irregularities in the microbiological analysis of food, like in the two related cases 

which had microbian grown above the permited in the law.  

 

Key words: inspection, survey, food, Good Manufactoring Practices. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal está disposta na 

Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, regulamentada pelo Decreto nº 9.013, de 

29 de março de 2017 e suas alterações (BRASIL, 1950, 2017a). 

O Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal 

(COPAS-POA) é o serviço de inspeção oficial do município de Caxias do Sul e tem 

como objetivo proteger a saúde da população por meio da fiscalização das 

agroindústrias registradas (Prefeitura de Caxias do Sul, 2023). 

Entre as principais atividades realizadas pelo setor pode-se citar: vistorias, 

coletas de produto e água, análise de processos de fabricação, avaliação de 

rotulagem e ainda, aprovação de projetos. O objetivo principal dos programas 

desenvolvidos é combater a fraude e a clandestinidade, assim como promover ações 

de educação sanitária à população. 

Problemas relacionados à segurança dos alimentos existem há anos. As 

doenças de origem hídrica e alimentar devido a contaminação microbiana englobam 

uma diversidade de microrganismos. A produção de alimentos aumentou cerca de 

145% desde 1960 e, esse aumento na demanda ocasiona maior preocupação com 

relação à segurança alimentar (FORSYTHE, 2013) 

Na primeira parte do Relatório do Estágio Curricular Supervisionado em 

Medicina Veterinária (ECSMV) está a apresentação do local de estágio e as atividades 

realizadas durante o período. Posteriormente, serão descritos dois relatos de caso 

abrangendo as Boas Práticas de Fabricação (BPF), por meio da análise de situações 

em que houve crescimento bacteriano acima do esperado para os produtos em 

questão.  
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2 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 

2.1 Descrição do Local de Estágio 
 

O Estágio Curricular Supervisionado de Medicina Veterinária (ECSMV) foi 

realizado no Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem 

Animal (COPAS-POA), pertencente à Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (SMAPA) do município de Caxias do Sul/RS. O setor localiza-se no 

bairro Pio X, rua Moreira César, nº 1686, no mesmo prédio da Secretaria Municipal de 

Trânsito do município (Figura 1). 

 

Figura 1 - Local do estágio. Vista da fachada do prédio (A); acesso à SMAPA (B); 
entrada do setor COPAS-POA (C). 

 
Fonte: a autora. 

 

As atividades do setor iniciavam às 8 horas e eram finalizadas às 17 horas, com 

intervalo de 1 hora para o almoço, das 12 horas até as 13 horas. A rotina funcionava 

regularmente de segunda a sexta, sem atividades nos finais de semana. 

A equipe do setor era composta por três médicas veterinárias: Júlia Grün 

Heinen, Maricelda Borges Figueiredo e Daniela Jacobus, todas fiscais, sendo a última 

chefe de seção do setor. A cada fiscal é designado um número de agroindústrias e, 

elas ficam responsáveis pela fiscalização destas, sendo consideradas as fiscais de 

referência do estabelecimento. 

 Auxiliando na seara administrativa, o setor contava com a agente 

administrativa Simone Jacobus, a qual realizava funções como recebimento e entrega 

de documentos aos responsáveis pelos estabelecimentos, agendamento de horários 

com os motoristas para a realização das atividades de fiscalização, recebimento e 

realização de ligações telefônicas. 
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O serviço de inspeção foi fundado em 1997 pela Lei Municipal nº4.752 de 1997, 

no entanto, eram realizadas inspeções de produtos de origem animal e vegetal. 

Posteriormente, foi criada a Lei Municipal nº 8.175, de 19 de dezembro de 2016, 

alterada pela Lei Municipal nº 8.186, de 10 de março de 2017, a qual tornou o serviço 

de inspeção municipal exclusivo para produtos de origem animal (CAXIAS DO SUL, 

2016). 

Além da região urbana do município de Caxias do Sul, a fiscalização do serviço 

COPAS-POA abrange os distritos e regiões administrativas de Santa Lúcia do Piaí, 

Vila Oliva, Vila Seca, Fazenda Souza, Ana Rech, Galópolis e Criúva, sendo possível 

acompanhar as atividades de fiscalização nestas localidades. 

O setor alcançou a equivalência ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal (SISBI-POA) no ano de 2019, revelando-se um marco importante 

para o município por ter a sua atuação com os mesmos objetivos do sistema do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

De acordo com a homepage da Prefeitura de Caxias do Sul, em 2021, por meio 

da Portaria da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado 

(SEADPR) nº 35/2021 ocorreu a adesão ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade 

Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte (SUSAF-RS), autorizando o 

município a indicar estabelecimentos para comercializar seus produtos entre 

municípios do estado do Rio Grande do Sul. 

Até o fim do período de estágio, o COPAS-POA realizava suas atribuições em 

23 agroindústrias do município, elencadas por atividade na Tabela 1. 

Tabela 1 - Relação das agroindústrias registradas e ativas no COPAS-POA no período 
de estágio. 
 

Atividade Quantidade 

Casas do mel 4 

Entrepostos de POA 6 

Fábricas de laticínios 3 

Fábricas de produtos suínos 4 

Granjas avícolas 4 

Fábrica de Conservas de Produtos Cárneos 2 

Total 23 

Fonte: COPAS-POA. 
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Casa do mel é o estabelecimento destinado ao beneficiamento, industrialização 

e classificação de mel e derivados oriundos de produção própria (CAXIAS DO SUL, 

2019a). 

Os entrepostos de produtos de origem animal são estabelecimentos que 

recebem, guardam, conservam, manipulam, acondicionam e distribuem produtos de 

origem animal, sendo a principal atividade o fatiamento de derivados lácteos e cárneos 

(CAXIAS DO SUL, 2019b).  

Fábrica de laticínios é o estabelecimento destinado ao recebimento de leite e 

sua industrialização, a essa categoria estão enquadradas as queijarias do município 

(CAXIAS DO SUL, 2019c). 

Fábricas de conservas de produtos cárneos são locais que industrializam 

carnes de variadas espécies de animais, com instalações adequadas para o 

funcionamento. As fábricas de produtos suínos são locais que industrializam carne 

somente da espécie suína (CAXIAS DO SUL, 2019d). 

Granja avícola é o local que produz ovos, realiza ovoscopia, classifica, 

acondiciona, rotula, armazena e expede ovos de produção própria (CAXIAS DO SUL, 

2020). 

 

2.2 Atividades realizadas durante o ECSMV 
 

O presente relatório compreende as atividades realizadas no período de 01 de 

março de 2023 a 02 de junho de 2023, totalizando 450 horas, sendo estas 

supervisionadas pela Médica Veterinária Mestra Daniela Jacobus sob orientação da 

professora Mestra Gabriela Döwich Pradella. 

 

2.2.1 Vistorias 
 

 Conforme a Lei Ordinária nº 8.175, de 19 de dezembro de 2016 do município 

de Caxias do Sul, a responsabilidade pela fiscalização e inspeção de produtos de 

origem animal é da equipe técnica da SMAPA, por meio do COPAS-POA. Conforme 

decreto que regulamenta o serviço, a inspeção pode ser de caráter permanente ou 

periódico, sendo o primeiro em estabelecimentos com abate de diferentes espécies 

animais ou quando o COPAS-POA julgar necessário e, periódico conforme planilha 
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de frequência, no caso do município, por não haver abatedouros, as fiscalizações 

eram todas periódicas (CAXIAS DO SUL, 2016, 2018). 

A vistoria era feita pela fiscal de referência do estabelecimento, de preferência 

acompanhada pelo proprietário/representante ou o responsável pela qualidade, 

podendo ser o Responsável Técnico (RT) ou funcionário da empresa, com a 

frequência mínima determinada por meio de cálculo de Risco Estimado Associado ao 

Estabelecimento (RE) (CAXIAS DO SUL, 2021). Durante o período de estágio, foi 

possível acompanhar 41 vistorias. 

 

2.2.1.1 Frequência de fiscalização 
 

 A frequência de fiscalização é embasada no Manual do Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) referente ao cálculo de RE, 

adaptada na Portaria nº5, de 17 de dezembro de 2021 do município, a qual considera 

o volume de produção, a categoria dos produtos e o desempenho do estabelecimento 

nas vistorias anteriores (CAXIAS DO SUL, 2021; BRASIL, 2019). 

 O risco associado ao volume de produção (RVP) considera o volume produzido 

por mês. O risco associado à categoria do produto (RCP) analisa a categoria de 

produto com maior produção no estabelecimento e, o risco associado ao desempenho 

do estabelecimento (RD) baseia-se no atendimento à legislação aplicável a 

fiscalização como: a presença de reclamações, denúncias, número de não 

conformidades relacionadas à matéria-prima e ao produto final, o atendimento aos 

programas de autocontrole, atendimento às Boas Práticas de Fabricação, não 

atendimentos aos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos 

e fraudes. Todos esses itens eram enquadrados no cálculo, sendo o resultado, o 

número indicativo na tabela em apêndice (Apêndice - A) da frequência de fiscalização 

e de análises oficiais de produto e água (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

2.2.1.2 Procedimento da vistoria 
 

As vistorias eram realizadas sem aviso prévio ao proprietário da agroindústria. 

Primeiramente, ao entrar na agroindústria, no vestiário, a fiscal de referência vestia o 

uniforme e dava início à fiscalização tendo como base o Relatório de Ação 

Fiscalizatória e Controle de Vistoria (RAF) (Apêndice - B). Este continha vários pontos 
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importantes a serem avaliados, tais como: as condições higiênico-sanitárias, higiene 

dos manipuladores, matéria-prima, controle de pragas, manutenção e, planilhas de 

autocontrole. O preenchimento era realizado atribuindo-se a seguinte classificação: 

Conforme (C) ou Não Conforme (NC). 

Era feita a medição do nível de cloro residual livre na água que abastecia o 

estabelecimento e o pH utilizando um kit teste medidor com reagentes segundo a 

figura 2. Os valores de referência são de 0,2 ppm a 5,0 ppm de cloro residual livre e 

pH de 6,0 a 9,0. 

 

Figura 2 - Medidor utilizado nas vistorias e coletas para determinar o Cloro Residual 
Livre e o pH da água de abastecimento do estabelecimento. Frascos contendo as fitas 
com os reagentes para cada parâmetro. 

 
Fonte: a autora 

 

Com o termômetro infravermelho ou de espeto eram realizadas medições de 

temperatura de diversos pontos como: local de armazenamento de matéria-prima, 

sala de processamento, câmaras de refrigeração/congelamento de matéria prima e 

produtos prontos e, além disso, locais e produtos que a fiscal considerasse necessário 

(Figura 3). 
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Figura 3 - Aferição de temperatura do produto pronto embalado em câmara de 
congelamento utilizando termômetro infravermelho. 

 
Fonte: a autora 

 

Na figura 4, foram encontrados, em câmara de produto final, produtos 

embalados sem o rótulo, apenas com a etiqueta acessória. Ao término da vistoria, as 

não conformidades apontadas no checklist RAF eram repassadas para o Relatório de 

Não Conformidade (RNC) (Apêndice - C) (Figura 5). Na mesma vistoria que emitia o 

RNC, também poderiam ser emitidos documentos como autos de infração, apreensão 

e/ou inutilização, entre outros. 
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Figura 4 - Não conformidade constatada durante a fiscalização. Produtos sem o rótulo, 
somente com a etiqueta acessória. 

Fonte: a autora. 

 
Figura 5 - Relatório de Não Conformidade feito após vistoria. No item 6.2 está sendo 
relatado sobre o produto encontrado em câmara fria sem rótulo. 

 
Fonte: a autora. 

 

 O responsável técnico ou o representante do estabelecimento devia enviar 

para a sede da SMAPA, no setor COPAS-POA, em até 10 dias úteis, o Relatório de 

Ações Corretivas (RAC) com uma justificativa da não conformidade e um prazo para 

correção. A fiscal de referência emitia uma Resposta ao Relatório de Ações Corretivas 

(R-RAC) deferindo ou não o prazo pedido, segundo o fluxograma da figura 6. Nas 
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próximas vistorias, esse relatório era utilizado para verificar se foram feitas as ações 

corretivas, podendo ter os prazos prorrogados por no máximo duas vezes antes do 

vencimento dos mesmos. 

 

Figura 6 - Fluxograma de vistoria. 

 
Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

2.2.1.3 Supervisão 
 

A supervisão das inspeções ocorre anualmente e é um procedimento em que 

uma das fiscais realiza uma vistoria em um estabelecimento, devendo ser diferente 

da fiscal de referência. É gerado um Laudo de Supervisão cujo número de não 

conformidades irá classificar o estabelecimento, para posteriormente ser usado o 

resultado no cálculo de RE no item Ação Fiscal 4 (CAXIAS DO SUL, 2017). 

 

2.2.2 Análises Laboratoriais 
 

Segundo o Artigo 12 do Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal (RIISPOA), a inspeção e a fiscalização sanitária de 

produtos de origem animal abrangem entre seus procedimentos, a coleta de amostras 

para análises fiscais e avaliação dos resultados para verificar as conformidades dos 

processos produtivos ou dos produtos de origem animal (BRASIL, 2017a). Além disso, 

a água para o preparo de alimentos está enquadrada na definição de Água para 

Consumo Humano e, por conta desta, deve atender aos padrões do Ministério da 

Saúde (BRASIL, 2021).  
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O Decreto Municipal no Título VIII, art. 126 estabelece a obrigatoriedade dos 

procedimentos de coleta de água e produto para análise oficial com periodicidade 

embasada no cálculo de RE da Portaria nº5 da SMAPA do município (CAXIAS DO 

SUL, 2018, 2021). Os produtos devem atender aos parâmetros microbiológicos e 

físico-químicos estabelecidos por Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade 

de Produtos de Origem Animal (RTIQ), documentos oficiais emitidos pelo MAPA para 

padronizar os Produtos de Origem Animal (POA) (MAPA, 2023). 

O número de coletas de produto e água, tanto para análises microbiológicas 

quanto físico-químicas estão indicadas na Tabela 2. 

Tabela 2 – Número de coletas de água e produtos realizadas durante o ECSMV. 
 

Coletas Nº 

Coleta de produto (microbiológico) 18 

Coleta de produto (físico-químico) 4 

Coleta de água (microbiológico) 15 

Coleta de água (físico-químico) 9 

Total 46 

Fonte: a autora. 

 

2.2.2.1 Coleta oficial de água 
 

A coleta de água na maioria das vezes coincidia com a vistoria. A fiscal de 

referência escolhia aleatoriamente um ponto de água para ser coletado, realizava a 

higienização do ponto de saída de água com álcool 70º, aferia a temperatura com 

termômetro de espeto, verificava cloro residual livre e pH com o medidor e, 

posteriormente realizava a coleta utilizando o frasco fornecido pelo laboratório 

credenciado à escolha do proprietário do estabelecimento. Era preenchida uma 

requisição de três vias (Apêndice - D), sendo que uma ficava para o laboratório, outra 

para o responsável no local e a última, permanecia no talão do COPAS-POA. 

Para as coletas de análise microbiológica, o frasco continha pastilhas de 

tiossulfato de sódio e o volume de amostragem era de 100mL. Para coletas de análise 

físico-química era necessário coletar 1000mL (Figura 7). 

A amostra era embalada em saco plástico e lacrada com o lacre oficial do 

COPAS-POA. Sobre a embalagem era posicionada a requisição protegida em outro 

saco plástico e colocada fita adesiva escrita “fiscalização” de acordo com a figura 7. 
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Posteriormente, a amostra era encaminhada ao laboratório em um prazo de 24 horas 

para realização de análises de parâmetros físico-químicos e microbiológicos, sendo o 

último mantido à temperatura de 7ºC nesse período, ou em até 1 hora, podendo estar 

à temperatura ambiente. 

 

Figura 7 - Amostra de água coletada para análise oficial embalada podendo ser 
visualizado o lacre oficial do serviço (em verde) e a requisição (A). Frascos de um dos 
laboratórios credenciados pelo COPAS-POA para análises de água. O pequeno de 
100mL contendo pastilhas de tiossulfato de sódio para análise microbiológica um 
frasco de 1000mL para análise físico-química (B). 

 
Fonte: a autora. 

 

Se no resultado da análise houvesse NC quanto aos parâmetros físico-

químicos, o estabelecimento recebia uma notificação e faria revisão das práticas 

adotadas, o responsável técnico deveria elaborar um laudo técnico justificando o não 

cumprimento dos padrões, como iria corrigir a não conformidade e assim, evitar a 

reincidência, no prazo de até 10 dias úteis. A seguir, realizava a segunda coleta e, se 

novamente apresentasse os padrões fora dos limites era emitido um Auto de Infração 

(AI) pela fiscal, com a liberdade de suspender as atividades do local. Caso o resultado 

apresentasse análise microbiológica em desacordo com os padrões legais vigentes, 

o estabelecimento deveria ser autuado e o responsável deveria fazer revisão das 

práticas adotadas e, emitir laudo técnico em até 10 dias úteis. 
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Se no estabelecimento houvesse mais de três análises de água em 

conformidade com a legislação, este receberia um certificado de Status de Qualidade 

da Água (SQA) e dessa forma aumentaria o espaço de tempo entre as coletas oficiais. 

 

2.2.2.2 Coleta oficial de produto 
 

O número de produtos coletados era conforme a quantidade de produtos 

registrados no estabelecimento (Tabela 3). Os locais que realizavam fracionamento 

possuíam uma forma diferente de quantidade de produtos coletados, considerando o 

RE (Tabela 4). 

Tabela 3 - Quantidade de produtos a serem coletados conforme número de produtos 
registrados no estabelecimento. 

 

Produtos registrados Quantidade de produtos 

1 (um) a 15 (quinze) Análise de 01 (um) produto 

16 (dezesseis) a 25 (vinte e cinco) Análise de 02 (dois) produtos diferentes 

Acima de 26 (vinte e seis) Análise de 03 (três) produtos diferentes 

Fonte: Caxias do Sul (2021) 

 

Tabela 4 - Quantidade de produtos a serem coletados em estabelecimentos que 
realizam fracionamento e/ou ralação de produtos. 

 

RE Produtos registrados Quantidade de produtos 

Menor que 1,0 Não importa o número de produtos 01 (um) produto 

1,01 – 1,69 Não importa o número de produtos 01 (um) produto 

1,7 – 2,29 Não importa o número de produtos 02 (dois) produtos 

2,3 – 3,0 Com até 30 (trinta produtos) 02 (dois) produtos tendo 

um lácteo e um cárneo 

2,3 – 3,0 Acima de 30 (trinta) produtos 03 (três) produtos, tendo 

ao menos um lácteo e um 

cárneo 

Maior que 3,0 Não importa o número de produtos 03 (três) produtos, tendo 

ao menos um lácteo e um 

cárneo 

Fonte: Caxias do Sul (2021) 
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No momento da coleta, eram aferidas as temperaturas do produto e do local 

que ele estava armazenado para serem inseridos na requisição. Posteriormente o 

produto era envolto em embalagem plástica e lacrado conforme a figura 8, contendo 

a requisição para análise microbiológica (Apêndice - E) ou análise físico-química 

(Apêndice - F). A responsabilidade do encaminhamento dos produtos coletados era 

do estabelecimento, desde que respeitasse o prazo de validade e a temperatura de 

armazenamento. Se houvesse disponibilidade do COPAS-POA encaminhar ao 

laboratório, este deveria ser armazenado em caixa isotérmica com gelo reciclável até 

chegar ao destino. 

 

Figura 8 - Produtos coletados embalados para análises oficiais. 

 
Fonte: a autora. 

 

Caso o resultado estivesse não conforme aos parâmetros da legislação vigente, 

eram emitidos um AI e uma Notificação seguido da suspensão da fabricação do 

produto. Em até 10 dias úteis deveria ser enviado um Laudo Técnico do responsável 

pelo estabelecimento com as medidas a serem tomadas para resolução da 

inconformidade e medidas de prevenção de nova ocorrência. Dessa forma, era feita 

uma recoleta do produto, sendo ele produzido unicamente para a análise em dia e 

quantidade definidos entre o responsável pelo estabelecimento e a fiscal de referência 

(Figura 9) e, encaminhado novamente para análise oficial, se estivesse de acordo era 

liberada a fabricação do produto. Se o resultado apresentar desacordo nesta análise, 

a fabricação permanece suspensa e deve ser feita uma nova coleta de três lotes 

produzidos unicamente para a análise sob acompanhamento da fiscal. Esses 

procedimentos repetem-se até que sejam apresentados três laudos de acordo. Caso 

ultrapasse o período de quatro meses, o produto é cancelado. 
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Fonte: a autora. 

 
2.2.3 Atividades de rotulagem e Programa de Revisão de Produto e Combate à 
Fraude 

 

Entre as atividades do setor, havia a avaliação dos rótulos dos produtos 

produzidos pelas agroindústrias. Para isso, era enviado pelo estabelecimento ao 

órgão de inspeção um formulário preenchido com as informações do produto e o 

modelo do rótulo anexado. Eles deveriam estar adequados à legislação vigente e 

passarem por aprovação do COPAS-POA. 

Periodicamente, eram feitas ações para o Programa de Revisão de Produto e 

Combate à Fraude na forma de uma avaliação minuciosa dos rótulos dos produtos 

anteriormente aprovados para averiguar se seguiam com o mesmo padrão de quando 

foi enviado o Formulário de Registro de Produto (FRP), documento que apresenta 

todas as informações do produto, como: embalagem, temperatura, ingredientes, forma 

de armazenamento, informações ao consumidor, entre outras. Dessa forma, se não 

estivesse conforme ao modelo aprovado, era considerado fraude e tomavam-se as 

medidas fiscais cabíveis à situação, considerando reincidência e se houve má fé. Na 

figura 10, foram encontrados em uma granja avícola rótulos em que o número de 

Figura 9 – Acompanhamento de produção após laudo de análise oficial do produto 
queijo mussarela em escamas estar em não conformidade com a legislação. 
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registro do produto estava em desacordo com o apresentado no FRP, dessa forma, 

houve apreensão destes e foi solicitada a correção. 

 

Figura 10 - Rótulos de ovos apreendidos pela fiscalização após constatação de fraude 
ao ir contra o art. 41 referente ao número do registro do produto (CAXIAS DO SUL, 
2019) 

 
Fonte: a autora. 

 
2.2.4 Ação de Educação Sanitária 

 

Conforme o Decreto nº 19.882 de Caxias do Sul, compete ao COPAS-POA 

realizar ações de Educação Sanitária, por conta disso, no início de cada ano, o setor 

organiza um cronograma quantificando o número dessas ações pertencentes ao 

Programa de Educação Sanitária (PES) que devem acontecer ao longo do ano 

(CAXIAS DO SUL, 2018). O objetivo é disseminar conhecimentos sobre a inocuidade 

dos alimentos, tendo como público-alvo: estudantes nas escolas e universidades; 

cidadãos presentes em feiras, eventos e mídia e; pessoas que buscam esclarecimento 

referente à documentação para dar início ao processo de abertura de 

estabelecimento. 

Após cada ação, era gerado um documento pertencente ao PES e, finalmente, 

um Relatório de Educação Sanitária para controle interno (Apêndice - G). 

 

2.2.5 Apreensão e inutilização de produto 
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Ao ser detectado durante a fiscalização que o produto poderia causar risco à 

saúde pública ou, que tenha sofrido adulteração, fraude ou falsificação, realizava-se 

apreensão do mesmo, seus rótulos, equipamentos, entre outros. A inutilização é uma 

das penalidades impostas pelo Decreto municipal, e ocorre quando o produto e/ou 

matéria-prima apresenta risco à população, como no caso da figura 11, onde, em 

vistoria realizada no dia 07 de março de 2023 encontrou-se, entre diversas não 

conformidades produto fora da validade (vencido dia 24 de fevereiro de 2023) 

passando por manipulação na indústria, desta forma, houve apreensão e posterior 

inutilização do produto com o seu encaminhamento a uma empresa fabricante de 

ração. 

 

Figura 11 - Matéria-prima sendo colocada em caminhão de empresa produtora de 
ração (A) após ter sido encontrada fora da validade (B) em vistoria realizada no dia 
07/03/2023. 

 
Fonte: a autora. 

 
2.2.6 Comissão de julgamento dos Autos de Infração 

 

Para a elaboração de um AI, a mesma não conformidade deveria ter sido 

apontada por 3 vezes em um período de 1 ano. A partir do momento que se aplica o 

AI, abre-se um processo administrativo junto à SMAPA. O estabelecimento tem direito 

a entrega de Defesa no prazo de 10 dias úteis da emissão do AI, sendo julgado em 

primeira instância por uma comissão com julgadores nomeados pelo Secretário da 

SMAPA, dispostos no artigo 120 do Decreto nº19.882, de 28 de novembro de 2018. 

De acordo com o grau de infração, ao infrator poderia ser aplicada desde uma 

advertência por escrito até multa de 10 a 500 Valor de Referência Municipal (VRM) 



27 

 

considerando o histórico de infrações ou se houve ação de má fé. A decisão em 

primeira instância poderia ter recurso, julgado em segunda instância pelo Secretário 

da SMAPA, quem define a penalidade final. 

Durante o período de estágio houve uma reunião entre a comissão julgadora 

para decidir as medidas a serem tomadas quanto aos AI emitidos até a data da 

reunião. Após esta, foi elaborado pela comissão uma Comunicação de Despacho 

contendo todas as informações pertinentes ao caso que colaboraram na tomada de 

decisão (Apêndice N e Apêndice O). 

 

2.2.7 Ação de combate à clandestinidade 
 

Conforme decreto municipal, compete ao COPAS-POA elaborar e efetuar 

ações de combate à clandestinidade. O objetivo era promover a produção e 

comercialização de produtos de origem animal sanitariamente seguros à população. 

Durante o período de estágio houve uma ouvidoria na qual um cidadão 

comprou frango temperado em um supermercado da cidade e este estava estragado. 

O frango temperado está enquadrado como transformação de produto e, como não 

havia registro deste estabelecimento no setor, foi feita averiguação no local para 

verificar se estava ocorrendo fabricação do produto. Em reunião prévia à ação 

programada para ocorrer, foram acordados os materiais a serem levados, a forma de 

abordar as pessoas envolvidas e como orientá-las quanto a regularização da 

atividade. Para não causar mais transtornos aos colaboradores, gerente e proprietário 

da empresa, optou-se por apenas as fiscais Médicas Veterinárias Daniela Jacobus e 

Júlia Heinen se encaminharem ao local. Após a ação, foi elaborado um Relatório de 

Combate à Clandestinidade (Apêndice P e Apêndice Q).  

Concluiu-se após averiguação que o estabelecimento recebia de fornecedor o 

frango temperado, sob inspeção federal, e a embalagem era aberta e fracionada para 

o consumidor final, logo, constatou-se que não estava ocorrendo fabricação no local. 

A orientação das fiscais diante da situação esteve voltada ao monitoramento de 

temperatura e data de validade após aberta a embalagem original.  

 

2.2.8 Processo de registro e abertura de estabelecimento 
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Para um estabelecimento poder realizar industrialização de POA ou abate, 

deve buscar a aprovação e registro no COPAS-POA. Para isso era necessária a 

liberação das instalações por meio de aprovação de projeto e vistorias no local, assim 

como apresentar os documentos obrigatórios. Posteriormente, deveriam ser 

apresentados os FRP junto aos rótulos para aprovação, Memorial Econômico 

Sanitário (MES) e plantas baixas contendo o projeto hidrossanitário, layout de 

equipamentos, planta com indicadores de fluxo de pessoas, matéria prima e produto 

final (Figura 12). 

 

Figura 12 - Recorte de planta baixa de estabelecimento sob processo de abertura 
contendo os fluxos de funcionário e produto. 

 

Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

No processo de abertura de estabelecimento, após o envio de toda a 

documentação necessária, era feita uma vistoria de abertura (Figura 13) preenchendo 

o Termo de Vistoria Final (Apêndice - H), a qual observava-se conformidade da 
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estrutura de acordo com o MES e a planta baixa. As observações eram feitas e 

deveriam ser corrigidas. Se elas não apresentassem risco sanitário à produção, o 

estabelecimento estava apto a produzir. 

 

Figura 13 - Estabelecimento em processo de abertura sob vistoria final. Sala de 
processamento (A); sala de ingredientes (B); câmara de recepção de matéria prima 
(C). 

Fonte: a autora. 

 

3 DISCUSSÃO 
 

3.1 Boas práticas de fabricação 
 

As BPF são compostas por uma série de procedimentos visando o controle no 

processo de fabricação dos alimentos, sendo uma importante ferramenta para garantir 

a segurança destes. Esse controle engloba desde a recepção da matéria prima, seu 

processamento, até a expedição dos produtos, dessa forma, evitando a ocorrência de 

contaminação cruzada e garantindo a identidade e qualidade do produto que está 

sendo fabricado.  

Entre os instrumentos utilizados, estão os Procedimentos Operacionais Padrão 

(POP), uma forma de padronizar procedimentos como limpeza, higiene dos 

colaboradores, controle de pragas, entre outros (SANTINI et al., 2020). Esses 

processos são regulamentados pela Portaria nº 275/2022, pela Portaria nº 368/1997, 

pela Instrução Normativa nº 04/2007 e a Norma Interna nº 01/2017, prevenindo seus 

riscos associados e consequentemente evitando as Doenças de Transmissão Hídrica 

e Alimentar (DTHA), as quais podem ser causadas por bactérias e/ou suas toxinas, 
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parasitas intestinais ou substâncias químicas presentes em alimentos e água 

(BRASIL, 2022, 2017b, 2007, 2002). Essas doenças têm se tornado cada vez mais 

frequentes, devido à mudança de hábitos alimentares e o estilo de vida das 

populações, como as facilidades em adquirir alimentos prontos (ANDRADE JÚNIOR 

et al., 2019). 

Entre os protagonistas na garantia de um alimento seguro estão os 

manipuladores, que devem passar por treinamento em manipulação de alimentos 

periodicamente, assim como os novos colaboradores antes de iniciarem suas 

atividades (OLIVEIRA et al., 2021). 

Um fator colaborativo para os surtos de origem alimentar é a contaminação 

cruzada. Sabe-se que microrganismos como Escherichia coli, Staphylococcus aureus 

e Salmonella spp. sobrevivem em mãos, roupas e superfícies por dias após a 

contaminação inicial (PÉREZ-RODRÍGUEZ et al., 2013). Por conta disso, deve ocorrer 

uma correta higienização das mãos dos manipuladores e das superfícies de contato, 

reduzindo o risco de contaminação cruzada (BENCARDINO et al, 2021).  

Os microrganismos têm capacidade de formar biofilmes pela adesão entre as 

bactérias conforme a sua multiplicação ocorre. Por isso o design dos equipamentos e 

o layout da planta são aspectos importantes, pois fendas e imperfeições podem 

proteger as células aderidas. Em contrapartida, um programa efetivo de higienização 

é capaz de inibir a formação dos biofilmes (FORSYTHE, 2013). 

Segundo a RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 a qual dispõe sobre os POP, 

os estabelecimentos produtores e industrializadores de alimentos devem possuir entre 

seus controles os seguintes quesitos: higienização das instalações, equipamentos, 

móveis e utensílios contendo o método utilizado, o princípio ativo do produto, tempo 

de contato, entre outras informações necessárias. Além disso deve constar a 

descrição referente a higiene e saúde dos manipuladores com as etapas, frequência 

e princípios ativos usados, devendo todos serem aprovados pelo responsável técnico 

e pelo serviço de inspeção oficial. Os funcionários devem ser capacitados para 

executar os controles, ou seja, inserir as informações nas planilhas de autocontrole 

da empresa (BRASIL, 2002). 

 
3.2 Relato de caso 1: Alta carga microbiana de coliformes totais detectado em 
queijo mussarela em escamas 
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No dia 30 de março de 2023 foi realizada vistoria e coleta de produto para ser 

encaminhado à análise oficial conforme cronograma do COPAS-POA em 

estabelecimento com atividade classificada como Entreposto de Produtos de Origem 

Animal. Entre os produtos selecionados estava o queijo mussarela em escamas 

(Figura 14). 

 

Figura 14 – Amostra de queijo mussarela em escamas coletada no dia 30 de março 
de 2023 para análise oficial. 

 

Fonte: a autora. 

 

Os parâmetros solicitados para análise deste produto foram: contagem de 

Staphylococcus coagulase positiva, contagem de coliformes, contagem de coliformes 

termotolerantes, pesquisa de Listeria monocytogenes e detecção de Salmonella spp. 

Dentre estes, a contagem de coliformes totais foi o único que apresentou alterações, 

registrando valores de 5,8 x 104 UFC/g, sendo que, o limite máximo permitido pela 

legislação é de 5 x 10³ UFC/g (Figura 15) conforme Portaria nº 364, de 4 de setembro 

de 1997 e suas alterações (BRASIL, 1997). 
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Figura 15 - Recorte do Laudo emitido pelo laboratório referente à amostra de queijo 
mussarela em escamas. Destacado em azul está o parâmetro contagem de coliformes 
em desacordo com a legislação. 

 
Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

Assim que o resultado foi emitido ao COPAS-POA, realizou-se a notificação do 

estabelecimento sobre a alteração na contagem dos coliformes totais e, elaborou-se 

um Termo de Medida Cautelar suspendendo a produção e pedindo o recall dos 

produtos do lote alterado. Além desses, fez-se um AI relatando a não conformidade e 

o responsável técnico emitiu uma defesa e laudo técnico (Apêndices I a M). Para a 

empresa voltar a fabricar o produto, foi acordado uma data e horário com a fiscal de 

referência para acompanhar a produção, o restante da produção foi lacrada para ser 

liberada após o Laudo de Análise Oficial caso o resultado fosse conforme (Figura 16A) 

e, uma nova amostra foi coletada (Figura 16B). 

No dia 20 de abril de 2023 foram produzidos 8,472 kg de queijo mussarela em 

escamas sob inspeção da fiscal Julia Grün Heinen (Figura 9).  
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Figura 16 - Excedente da produção de queijo mussarela em escamas (A); amostra 
coletada pela segunda vez para nova análise oficial (B). 

 

Fonte: a autora. 

 

Em reunião da comissão julgadora dos AI, observou-se reincidência de não 

conformidade em produto da empresa no período de 3 anos. Sendo assim, optou-se 

por aplicar multa de 10 VRM à empresa, podendo ir para segunda instância. 

O resultado da análise do produto recoletado foi categorizado como aceitável 

(Figura 17) pela legislação e teve sua fabricação liberada. 
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Figura 17 - Resultado de análise laboratorial após recoleta do produto Queijo 
Mussarela em Escamas. Destacado em azul está o parâmetro coliformes totais com 
contagem de acordo com a legislação. 

 
Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

3.2.1 Coliformes totais como parâmetro de segurança dos alimentos 
 

O MAPA, por meio da Portaria nº 364, de 4 de setembro de 1997, alterada pela 

Portaria nº 837, de 18 de junho de 2018, definiu entre os requisitos microbiológicos do 

queijo mussarela, a contagem de coliformes a 30ºC e a 45ºC (BRASIL, 1997). 

Os produtos fatiados estão expostos à maior contaminação devido à intensa 

manipulação e a exposição fora da refrigeração durante o processo de fatiamento. 

Além disso, um ponto crítico para a contaminação dos produtos com bactérias, 

decorre do fato de não passarem por tratamento térmico antes do consumo (NETO, 

2018). 

Em estudo realizado com amostras das mãos de manipuladores do comércio 

ambulante de lanches, dentre os microrganismos detectados, houve a presença de 

coliformes totais, revelando-se um indicativo de falta de práticas corretas de higiene e 

manipulação (SILVA et al, 2020). 
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Tradicionalmente, a detecção de coliformes totais tem sido utilizada para indicar 

se o produto é manuseado de forma insalubre. No entanto, esse parâmetro tem sido 

questionado. Os coliformes abrangem uma grande quantidade de espécies 

bacterianas, podendo ser separadas em 3 grupos: coliformes ambientais, coliformes 

totais e coliformes ubíquos. Entre os coliformes ambientais estão os gêneros Serratia, 

Hafnia, Rahnella, Buttiauxella e Leclercia e os coliformes fecais representam uma 

pequena porção do grupo dos coliformes, segundo relatos, Escherichia coli é o único 

que representa a origem de ambiente fecal (TRMČIĆ et al., 2016).  

Em estudo realizado nos EUA, a partir de coletas de amostras de queijos de 

leite pasteurizado e de leite cru, desde baixa umidade até alta umidade, os principais 

gêneros de coliformes encontrados foram Hafnia, Raoultella e Serratia, sendo o 

primeiro um coliforme que auxilia na produção do aroma do queijo. Os queijos 

provenientes de leite cru foram os que apresentaram maiores contagens de coliformes 

de origem fecal. Por conta disso, concluiu-se que o parâmetro “coliformes totais” não 

seria o mais indicado para prever a segurança do queijo (TRMČIĆ et al., 2016). 

A ANVISA, por meio da Instrução Normativa nº 161/2022, a qual estabelece 

padrões microbiológicos para alimentos, não apresenta “coliformes totais” entre os 

parâmetros a serem solicitados nas análises microbiológicas, sendo exigido entre os 

coliformes, apenas contagem de Escherichia coli. Em documento publicado, de 

caráter não-regulatório, destinado ao esclarecimento de dúvidas, a justificativa para 

não haver pesquisa de coliformes decorre do fato que esses testes não são mais 

utilizados internacionalmente e os coliformes não constituem um grupo taxonômico 

definido sendo os testes apenas indicativo de fermentação da lactose a 35ºC. Estes 

não são capazes de identificar os microrganismos não fermentadores de importância 

sanitária como o Cronobacter, Shigella, Yersinia e E. coli, demonstrando uma 

fragilidade na análise (LIMA et al., 2021; BRASIL, 2022). 

O teste de coliformes nos produtos lácteos não foi planejado com objetivo de 

avaliar a contaminação fecal, mas para detectar as condições da indústria, porque sua 

presença no alimento não indica necessariamente esse tipo de contaminação ou a 

ocorrência de enteropatógenos. Já que os coliformes são facilmente destruídos pelo 

calor e agentes sanitizantes, a sua contagem é usada para detectar contaminação no 

processamento pela falha na higienização tanto dos equipamentos quanto das mãos 

dos manipuladores (SANTOS et al., 2020; FORSYTHE, 2013; JAY, 2005). Constatou-

se que várias bactérias sobrevivem em panos e esponjas de limpeza e utensílios 
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durante horas e dias após a contaminação inicial. Pesquisas já relataram a presença 

de coliformes totais em equipamentos e superfícies de pré-preparo e mãos de 

manipuladores (NETO, 2018). 

Nos anos de 1997 a 1999, no Rio Grande do Sul, 7,11% dos surtos de origem 

alimentar estiveram associados à higiene precária de equipamentos e utensílios. Em 

outro estudo, foi demonstrada a introdução de coliformes totais após a higienização 

de equipamentos e superfícies, destacando a necessidade de treinamento nessa 

etapa (NETO, 2018). 

 
3.3 Relato de caso 2: Alta contagem de Estafilococos coagulase positiva em 
Linguiça de Carne Suína Dessecada 

 

No dia 29 de março de 2023 foi feita coleta do produto Linguiça de Carne Suína 

Dessecada em um estabelecimento pela fiscal Júlia Grün Heinen. O relatório de 

ensaio (Figura 18) apresentou alta contagem de estafilococos coagulase positiva (3,9 

x 104 UFC/g) sendo que o limite deveria ser 1 x 10³ UFC/g segundo a Instrução 

Normativa nº 161, de 1º de julho de 2022 (BRASIL, 2022). 
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Figura 18 - Recorte do Relatório de Ensaio do produto Linguiça de Carne Suína 
Dessecada. Destacado em azul está o parâmetro estafilococos coagulase positiva 
com resultado em desacordo com a legislação. 

 
Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

Como medida de ação fiscalizatória, foi feito um AI (Figura 19) e um Termo de 

Medida Cautelar (Figura 20) suspendendo a produção provisoriamente. O 

estabelecimento emitiu um Laudo Técnico (Figura 21) com as medidas a serem 

tomadas para não haver repetição da Não Conformidade. Após, agendou-se uma data 

com a fiscal de referência para acompanhar a produção. 
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Figura 19 - Recorte do Auto de Infração aplicado a estabelecimento após resultado de 
análise laboratorial não conforme. 

 

Fonte: Arquivo COPAS-POA. 



39 

 

Figura 20 - Termo de Medida Cautelar emitido após detecção de Estafilococos 
coagulase positivo em Linguiça de Carne Suína Dessecada. 

 

Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

 

Fonte: Arquivo COPAS-POA. 

Figura 21 - Laudo técnico emitido referente ao crescimento de Estafilococos 
coagulase positivo e Linguiça de Carne Suína Dessecada. 
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No dia 25 de Abril de 2023 foi acompanhada a produção de Linguiça de Carne 

Suína Dessecada (Figura 22). A fabricação deveria respeitar a formulação do FRP 

apresentado ao COPAS-POA. Pela manhã, foram pesados 25kg de carne suína, 

adicionados 3kg de toucinho, 90g de açúcar, 5g de pimenta, 1kg de mistura para 

salame, 220g de emulsificante e 65g de estabilizante, posteriormente a massa foi 

armazenada na câmara fria para descanso. À tarde no mesmo dia, o serviço de 

inspeção retornou ao local para acompanhar o embutimento, a temperatura da sala 

era de 15,5ºC, a temperatura da massa estava 6,4ºC e a matéria prima estava a 1ºC. 

Por estar em falta, não foi acrescentado a noz moscada apresentada na formulação 

registrada. Durante a produção, foi preenchido o Termo de Avaliação da Revisão de 

Produto Formulado/Transformado/Temperado/Fabricado/Curado/Outros (PRPCF). 

 

Figura 22 - Acompanhamento de produção. Cortes cárneos a serem utilizados (A); 
moagem (B); pesagem dos ingredientes (C); misturador (D); mistura pronta sendo 
colocada em recipiente (E); aferição da temperatura da matéria prima (F); matéria 
prima em descanso na câmara fria (G); preparo para embutimento (H); processo de 
embutimento (I); produto em maturação com lacre para posterior coleta (J). 

 

Fonte: a autora. 
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No dia 9 de maio de 2023, após 14 dias sob processo de maturação, foi feita 

coleta do produto para envio à análise laboratorial oficial e o resultado emitido pelo 

laboratório apresentou a contagem de Estafilococos coagulase positiva em 

conformidade com a legislação conforme a figura 23, sendo liberada sua produção. 

 

Figura 23 - Ensaio microbiológico de Linguiça de Carne Suína Dessecada (2ª coleta). 
Destacado em azul está o parâmetro de Estafilococos coagulase positiva. 

 
Fonte: COPAS-POA. 

 

Em reunião da comissão julgadora dos AI, ao observar reincidência de não 

conformidade microbiológica no produto no período de 3 anos, foi decido aplicar multa 

de 15 VRM ao proprietário do estabelecimento. 

 

3.3.1 Estafilococos coagulase positiva nos alimentos – S. aureus 
 

O grupo dos estafilococos coagulase positiva é composto por S.aureus, S. 

delphini, S. hyicus, S. intermedius, S. lutrae, S. pseudointermedius e S. schleiferi. As 

espécies S. intermedius e S. hyicus raramente estão presentes em alimentos, porém, 

também têm sido associados a surtos de doenças transmitidas por alimentos. Por 

esse motivo, S. intermedius e S. hyicus, juntamente com S. aureus, representam as 
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três espécies de maior relevância em microbiologia alimentar desse gênero. 

(RODRIGUES et al., 2018; ZIANE; MEMBRÉ, 2022).  

O S. aureus é uma bactéria halófila que tem capacidade de sobreviver em 

ambientes com baixa atividade de água, meios ácidos ou alcalinos, com alta 

concentração de sal (até 15%) e ampla variação térmica (4 – 45ºC) (HUSSAIN CHAN 

et al., 2021; PÉREZ-RODRÍGUEZ et al., 2013). Segundo o Ministério da Saúde 

(2022), no período entre 2012 e 2021, 12,9% dos surtos de DTHA foram causados 

pelo S. aureus. Os sintomas são associados às enterotoxinas produzidas pela bactéria 

e ocorrem em um período médio de 3 a 4 horas após a ingestão do alimento 

contaminado. Os principais sintomas são: náuseas, vômitos, dor abdominal, diarreia 

e febre podendo ser fatal em grupos de risco como crianças, idosos e pessoas 

enfermas (GALLO et al., 2020). 

A produção da coagulase promove a transformação do fibrinogênio em fibrina, 

levando à coagulação do plasma sanguíneo. A maioria dos surtos relacionados à 

contaminação de alimentos tem relação com o S. aureus enterotoxigênico, um agente 

coagulase positivo (PRADO et al., 2015). 

Em estudo realizado no estado da Paraíba, foi constatado que cerca de 50% 

dos casos de queijos contaminados continham o agente S. aureus (PRADO et al., 

2015). No Brasil há poucas informações referentes às DTHA e, nos casos em que há 

intoxicação estafilococócica, por ser um microrganismo muito comum, os casos 

acabam não sendo investigados. No período de 2000 a 2015, esse agente causou 

7,7% dos surtos de intoxicação alimentar do Brasil. No sudeste do país, 12 indivíduos 

foram acometidos com vômito e diarreia após terem ingerido bolo recheado de uma 

festa de aniversário, no dia seguinte, o agente S. aureus produtor de enterotoxina foi 

isolado no bolo e nas mucosas da manipuladora. Outro relato foi de um surto em 42 

pessoas após terem se alimentado em restaurante em Minas Gerais, na investigação, 

constatou-se cepas de S.aureus no alimento e nas mucosas dos manipuladores 

(SILVA et al, 2017). 

Essa bactéria é comensal de pele e mucosas, tendo como principal reservatório 

a mucosa nasal. Os indivíduos colonizados podem ser portadores ou não e, por serem 

na maioria das vezes assintomáticos, podem contaminar os alimentos pelo contato 

manual ou pela emissão de secreções respiratórias. Os alimentos mais prevalentes 

associados a esse patógeno são as carnes e os produtos cárneos, carne de aves, 

ovos, leite não pasteurizado e derivados lácteos. Além disso, há uma capacidade de 
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se fixar em superfícies de contato com os alimentos, porque após a sua adesão inicial, 

a multiplicação das bactérias produz um biofilme, sendo cada vez mais tolerante aos 

desinfetantes. Entre as principais superfícies inertes que a bactéria consegue se aderir 

está o aço inoxidável, material largamente utilizado na indústria de alimentos 

(BENCARDINO et al, 2021). 

O S. aureus pode se desenvolver em alimentos tanto por problemas nas 

embalagens quanto a recontaminação, principalmente pelos manipuladores de 

alimentos (ANDRADE JÚNIOR et al., 2019). Além disso, esse patógeno possui a 

capacidade de se adaptar aos novos antimicrobianos, devido aos seus mecanismos 

de resistência (PERALTA-CANCHIS, 2021). 

A principal forma de prevenir a contaminação dos alimentos por esse 

microrganismo baseia-se no treinamento dos manipuladores, orientando os mesmos 

para não tocar no nariz, cabelo ou outras partes do corpo enquanto trabalham, já que 

foi constatado que cerca de 30% da população tem o S. aureus comensal no nariz. 

Além disso, embora seja resistente aos diversos meios, é sensível aos sanitizantes 

comumente utilizados na indústria de alimentos. Produtos alimentícios que contenham 

na sua formulação agentes inibitórios como lactato, sorbato e nitrato são mais efetivos 

no controle do crescimento da bactéria, porém devem ser combinados a outros fatores 

como pH e atividade de água. O crescimento do S. aureus pode ocorrer até mesmo 

durante a fermentação, como em alguns produtos cárneos, portanto, uma forma de 

impedir o crescimento bacteriano seria com uso de culturas starter, as quais reduzem 

rapidamente o pH do produto em maturação prevenindo o crescimento do patógeno. 

Há outros métodos biológicos em estudo como bacteriófagos, bacteriocinas e diversos 

compostos derivados de plantas sem alterar as características sensoriais do alimento 

(HUDSON, 2022). 

Pesquisas têm demonstrado que o uso de culturas starter contribuem para o 

sabor, aumento da vida de prateleira, qualidade e sanidade do produto. Elas possuem 

como base microrganismos previamente caracterizados e seguros, os quais têm 

função de causar alterações metabólicas ao produto. Sua presença leva a uma 

competição por nutrientes, produção de ácidos orgânicos, dióxido de carbono, 

peróxido de hidrogênio e bacteriocinas (CRUXEN et al., 2019; REN et al, 2022) 

Em estudo realizado na Turquia, ao inocularem S. aureus em embutido cárneo 

fermentado, foi avaliado o crescimento desta bactéria em dois grupos: com cultura 

starter e controle. Tendo em vista que o S. aureus é tolerante ao sal e ao nitrito, assim 
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como sobrevive em condições anaeróbicas, buscam-se alternativas para evitar que 

essa bactéria se desenvolva. Como resultado da pesquisa, foi observado um rápido 

decréscimo do pH no embutido com uso de culturas starter, reduzindo a população 

microbiana de S. aureus até cessar seu crescimento no término da maturação 

(KABAN; KAYA, 2006). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O estágio no COPAS-POA de Caxias do Sul foi enriquecedor por permitir ver a 

atuação das fiscais dentro das agroindústrias e nas atividades internas na sede e, 

dessa forma, permitiu observar que a fiscalização não é apenas o ato de ir à 

agroindústria identificar erros, mas também orientar tanto os proprietários dos 

estabelecimentos como os responsáveis técnicos para terem a sua atuação da melhor 

forma possível. Os produtos de origem animal devem passar pela inspeção de um 

serviço oficial, pois até mesmo sob intensa atuação das fiscais do setor, seguindo o 

cronograma e avaliando processos de fabricação, ocorreram não conformidades 

diversas, como crescimento de bactérias potencialmente patogênicas.  

Assim, ressalta-se a importância da coleta de produto para análises oficiais de 

forma periódica para assim, buscar identificar possíveis falhas nas Boas Práticas de 

Fabricação e solucioná-las.  

A forma como foi possível acompanhar as fiscalizações, realizar coletas de 

produto e água, avaliar FRP e rótulos, acompanhar Ações de Educação Sanitária, 

com as fiscais sempre disponíveis para tirar dúvidas e sem poupar explicações sobre 

os procedimentos, revelou-se uma escolha acertada desse local de estágio. 
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